
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PERNAMBUCO - CRM-PE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO DE VISTORIA 450/2024 - Nº 1

Razão Social: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA S.A
Nome Fantasia: HOSPITAL VASCO LUCENA
CNPJ: 63.554.067/0055.80
Registro Empresa (CRM-PE): 5792
Endereço: Rua do Progresso 47
Bairro: Boa Vista
Cidade: Recife - PE
CEP: 50070-035
Telefone(s): (81) 99661-7543
E-mail: daniellek@hapvida.com.br;livia.farias@hapvida.com.br
Diretor(a) Técnico(a): Dr(a). DANIELLE KELLY CARNEIRO DE OLIVEIRA CRM-PE: 15487
Sede Administrativa: Não
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Fato Gerador: DENÚNCIA
Fiscalização Presencial / Fiscalização Não Presencial: Fiscalização Presencial
Data da Fiscalização: 27/01/2025 - 09:00 às 27/01/2025 - 12:00
Equipe de Fiscalização: Dr(a). Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto CRM-PE 10589
Equipe de Apoio da Fiscalização: Luis Felipe de Lima França - Agente Fiscal
Acompanhante(s)/Informante(s) da instituição: Juliano Luiz da Silva, Andreza Gabriela Souza Lins, 
Rossana Coelho Epaminondas Leopoldina
Cargos: Coordenador Administrativo, Coordenadora de Enfermagem, Coren 423446, 
Coordenadora Médica da Obstetrícia, CRM 11959
Ano: 2024
Processo de Origem: 450/2024/PE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Vistoria de fiscalização realizada sem comunicação prévia do Cremepe ao estabelecimento de 
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saúde.
Chegando ao estabelecimento de saúde, a equipe de fiscalização composta pelo Médico Fiscal Dr. 
Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto e pelo Agente Fiscal Sr. Luis Felipe de Lima França, exibindo 
suas identidades funcionais como credencial para o ato fiscalizatório, solicitaram contato com a 
média responsável técnica (Diretora Técnica).
Informa que a médica Diretora Técnica Dra. Danielle Kelly Carneiro de Oliveira, CRM 15487 não se 
encontrava presente e indicou para prestar as informações solicitadas e acompanhar a equipe de 
fiscalização o Sr. Juliano Luiz da Silva, Coordenador Administrativo; a Sra. Andreza Gabriela Souza, 
Coren 423446, Coordenadora de Enfermagem e a Dra. Rossana Coelho Epaminondas Leopoldina, 
CRM 11959, Coordenadora Médica da Obstetrícia; os quais prestaram as informações solicitadas 
pela equipe de fiscalização. A Dra. Rossana Coelho Epaminondas Leopoldina e a Sra. Andreza 
Gabriela Souza acompanharam a equipe de fiscalização durante toda a vistoria.
Trata-se de uma Unidade de Saúde Privada da Rede Hapvida.
A rede Hapvida possui cerca de 400.000 vidas em Pernambuco.
Informa que os médicos possuem contratos tipo "pessoa jurídica" e não há contratos pela CLT.
É a Unidade de referência ao atendimento Obstétrico da Rede Hapvida no Estado de Pernambuco. 
Informa que realiza cerca de 5.000 a 6.0000 atendimentos médicos/mês.
Possui atendimentos de Urgência/Emergência nas seguintes especialidades:
 - Obstetrícia;
 - Cirurgia Ginecológica.
Também realiza atendimentos eletivos na área de ginecologia para realização de Histeroscopias.
Relata que o atendimento da área de pediatria é realizada no Hospital Mandacaru.
Conta com 84 leitos destinados a Obstetrícia (Risco Habitual e Alto Risco).
Há 10 leitos de UTI Neonatal; 08 leitos de UCI Neonatal e 04 leitos de UCI materna (denominada 
de Alto Risco Materno).
Centro Cirúrgico com 04 Salas Cirúrgicas e SRPA (Sala de Recuperação Pós Anestésica) com 04 
leitos.
Importante enfatizar que a Unidade em tela NÃO possui UTI Materna (RDC 50; Unidade Funcional: 
3 - Internação n ativ. 3.3 Internação Intensiva - UTI/UCI - É obrigatória a existência em hospitais 
terciários e em hospitais secundários com capacidade maior ou igual a 100 leitos, bem como nos 
especializados que atendam gravidez/parto de alto risco. Neste último caso o EAS 
(Estabelecimento Assistencial de Saúde) deve dispor de UTIs adulto e neonatal.).
Em relação ao número de Salas de Cirurgia e número de leitos de SRPA é fundamental atenção a 
RDC 50, de 21 de fevereiro de 2002; Unidade Funcional: 4 - Apoio ao Diagnóstico e Terapia; 4.6 
Centro Cirúrgico; 2 salas. Para cada 50 leitos não especializados ou 15 leitos cirúrgicos deve haver 
uma sala. 4.6.7, Área de Recuperação Pós Anestésica; 2 macas no mínimo, com distancia entre 
estas igual a 0,8m, entre macas e paredes, exceto cabeceira, igual à 0,6 m e com espaço suficiente 
para manobra da maca junto ao pé dessa. O número de macas deve ser igual ao número de salas 
cirúrgicas mais 1.
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O que motivou a vistoria foi SEI: 24.17.000009221-3 do MPPE (Ministério Público de Pernambuco - 
Notícia Fato n° 02053.001.139/2024) e Sindicância Cremepe 239/2024, assim como solicitação do 
prontuário da paciente W.M.F.S, n°7553651.
 

2. ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO

2.1 Abrangência do Serviço: Estadual/Distrital

3. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL

3.1 Sinalização de acessos: Sim
3.2 Ambiente com conforto térmico: Sim
3.3 Ambiente com conforto acústico: Não
3.4 Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Sim
3.5 Instalações com acessibilidade para portadores de necessidades especiais – PNE: Não 
(Corredores estreitos no setor da observação Obstétrica.)

4. CONVÊNIOS E ATENDIMENTO

4.1 Convênios e atendimento: Convênio Próprio
4.2 Horário de Funcionamento: 24h
4.3 Plantão: Sim
4.4 Sobreaviso: Sim

5. DADOS CADASTRAIS

5.1 Inscrição CRM da jurisdição (Privado): Sim
5.2 Número de Inscrição: 5792
5.3 Certificado de Regularidade da Inscrição da Pessoa Jurídica: Sim
5.4 Certificado de Regularidade - Válido: Não
5.5 Validade do Certificado de Regularidade: 18/08/2024
5.6 Certificado de Regularidade - Exposto: Não (Identificado documento exposto com situação de 
cancelado.)
5.7 Médico formalizado na função de responsável/diretor técnico: Sim
5.8 Há diretor técnico médico formalizado junto ao CRM da jurisdição: Não
5.9 Alvará bombeiros: Não
5.10 Há demonstração da regularidade junto à autoridade sanitária: Sim
5.11 As alterações de dados cadastrais são formalizadas junto ao CRM, no prazo de até trinta (30) 
dias: Não

6. NATUREZA DO SERVIÇO

6.1 Natureza do Serviço: PRIVADO - Lucrativo, GESTÃO - Privada, ENSINO MÉDICO - Sim (Recebe 
estudantes de medicina da Faculdade Afya.)
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7. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – ACOMPANHANTE DURANTE TRABALHO DE PARTO, PARTO E 
PÓS- PARTO IMEDIATO

7.1 É permitida à parturiente contar com um acompanhante durante todo o período de trabalho 
de parto, parto e pós-parto imediato: Sim
7.2 O acompanhante é indicado pela parturiente: Sim
7.3 Respeitada a privacidade das demais pacientes no ambiente: Sim

8. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – ATENDIMENTO AO RECÉM NASCIDO

8.1 Realizado na Sala de Parto / Sala Cirúrgica (quando parto cirúrgico/cesariana): Sim

9. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – ATENDIMENTO AO RECÉM NASCIDO – MEDICAMENTOS, 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

9.1 Berço aquecido: Sim
9.2 Balança para recém-nascido: Sim
9.3 Termômetro clínico: Sim
9.4 Esfigmomanômetro: Sim
9.5 Estetoscópio clínico: Sim
9.6 Bomba de infusão: Sim
9.7 Oxímetro: Sim
9.8 Aspirador de secreções: Sim
9.9 Dispositivo para aspiração de mecônio na traqueia: Sim
9.10 Ressuscitador manual do tipo balão auto inflável com reservatório e máscara: Sim
9.11 Laringoscópio com lâmpadas, pilhas e lâminas nº 0 e 1: Sim
9.12 Máscaras para RN a termo e pré-termo: Sim
9.13 Sondas gástricas para aspiração nº 6 e 8: Sim
9.14 Sondas traqueais sem válvula 4, 6, 8, 10, 12, 14: Sim
9.15 Cânulas traqueais sem balonete 2,5; 3,0; 3,5; 4,0: Sim
9.16 Capacete para administração de gases (Hood): Sim
9.17 Clampeador de cordão umbilical: Sim
9.18 Material para cateterismo umbilical: Sim
9.19 Material para identificação da mãe e do recém-nascido: Sim
9.20 Adrenalina diluída: Sim
9.21 Bicarbonato de sódio: Sim
9.22 Hidrocloreto de naloxona: Sim
9.23 Vitamina K: Sim
9.24 Fonte de oxigênio medicinal: Sim
9.25 Rede canalizada (parede): Sim

10. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – CARACTERIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

10.1 Atendimento a gestação de risco habitual: Sim
10.2 Atendimento a gestação de alto risco: Sim
10.3 Há garantia de acesso a Unidade de Tratamento Intensivo Adulto: Não
10.4 Há garantia de acesso a Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal: Sim
10.5 Atendimento de emergência obstétrica: Sim
10.6 Funcionamento 24 horas: Sim
10.7 Centro Cirúrgico Obstétrico: Sim
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11. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – CARRINHO DE REANIMAÇÃO / SALA DE PARTO

11.1 O carrinho está em local de fácil acesso para sua utilização junto aos respectivos ambientes 
onde estão as gestantes: Sim
11.2 Realiza averiguação periódica dos componentes do carrinho de reanimação (Lista de 
conferência): Sim
11.3 Equipamentos e materiais para atendimento de intercorrências: Sim
11.4 Desfibrilador com monitor: Sim
11.5 Oxímetro de pulso: Sim
11.6 Aspirador de secreções: Sim
11.7 Ressuscitador manual do tipo balão auto inflável com reservatório e máscara adulto: Sim
11.8 Ressuscitador manual do tipo balão auto inflável com reservatório e máscara infantil: Sim
11.9 Cânulas / tubos endotraqueais: Sim
11.10 Cânulas naso ou orofaríngeas: Sim
11.11 Laringoscópio com lâminas adequadas e pilhas: Sim
11.12 Máscara laríngea: Sim
11.13 Guia para tubo traqueal e pinça condutora: Sim
11.14 Seringas, agulhas e equipo para aplicação endovenosa: Sim
11.15 EPI (equipamentos de proteção individual) - luvas, aventais, máscaras e óculos: Sim
11.16 Sondas para aspiração: Sim
11.17 As sondas estão com prazo de esterilização vigente: Sim
11.18 Medicamentos para atendimento de parada cardiorrespiratória e anafilaxia: Sim
11.19 Adrenalina/Epinefrina: Sim
11.20 Água destilada: Sim
11.21 Aminofilina: Sim
11.22 Amiodarona: Sim
11.23 Atropina: Sim
11.24 Brometo de Ipratrópio: Sim
11.25 Cloreto de potássio: Sim
11.26 Cloreto de sódio: Sim
11.27 Deslanosídeo: Sim
11.28 Dexametasona: Sim
11.29 Diazepam: Sim
11.30 Diclofenaco de Sódio: Sim
11.31 Dipirona: Sim
11.32 Dopamina: Sim
11.33 Escopolamina/Hioscina: Sim
11.34 Fenitoína: Sim
11.35 Fenobarbital: Sim
11.36 Furosemida: Sim
11.37 Glicose: Sim
11.38 Haloperidol: Sim
11.39 Hidrocortisona: Sim
11.40 Isossorbida: Sim
11.41 Lidocaína: Sim
11.42 Meperidina ou equivalente: Sim
11.43 Midazolan: Sim
11.44 Ringer Lactato: Sim
11.45 Soro Fisiologico 0.9%: Sim
11.46 Solução glicosada 5%: Sim
11.47 Dobutamina: Sim
11.48 Os medicamentos estão com prazo de validade vigente: Sim
11.49 Fonte de oxigênio medicinal: Sim
11.50 Rede canalizada (parede): Sim
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12. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO - INFRAESTRUTURA

12.1 Sala de Exames e Admissão / Triagem: Sim
12.2 Sala de Pré-Parto: Sim
12.3 Leitos de pré-parto (número): 10
12.4 Salas de parto normal (número): 4
12.5 Salas de cesariana (número): 3
12.6 Sala de Recuperação Pós-Anestésica: Sim
12.7 Leitos de recuperação pós-anestésica (número): 4

13. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO / MATERNIDADE - CORPO MÉDICO

13.1 Há garantia formal de médico obstetra presencial nas 24 horas: Sim
13.2 A escala de médicos plantonistas está completa: Sim
13.3 Há garantia formal de médico anestesiologista presencial nas 24 horas: Sim
13.4 Há garantia formal de médico pediatra presencial nas 24 horas: Sim
13.5 A escala de médicos plantonistas está completa: Sim

14. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – OPÇÃO DE PACIENTE POR CESARIANA ELETIVA

14.1 Assegurado à gestante o direito de, nas situações eletivas, optar pela cesariana: Sim
14.2 São disponibilizadas informações sobre riscos e benefícios (parto via vaginal e cesariana): Sim
14.3 Respeitada a idade gestacional mínima de 39 semanas completas de gestação (273 dias): Sim
14.4 Há concordância do médico: Sim
14.5 Decisão registrada em termo de consentimento livre e esclarecido: Sim
14.6 Respeita características socioculturais da gestante: Sim

15. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

15.1 Realiza a classificação de risco: Não
15.2 A admissão da gestante é realizada por médico obstetra: Sim
15.3 Há realização de cardiotocografia: Sim
15.4 Exame realizado exclusivamente por médico: Sim
15.5 Em partos cirúrgicos, há registro de avaliação pré-anestésica: Sim
15.6 Há garantia de médico presente na Sala de Recuperação Pós-Anestésica: Sim
15.7 Há escala específica de médicos para a Sala de Recuperação Pós-Anestésica: Sim
15.8 A escala está completa: Sim
15.9 As anestesias são realizadas por médico anestesiologista: Sim

16. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO - POSTO DE ENFERMAGEM

16.1 Há disponibilidade de um posto de enfermagem a cada 30 leitos de pré-parto: Sim

17. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – RESPONSABILIDADE TÉCNICA

17.1 Há responsável técnico/supervisor/coordenador/chefe médico: Sim
17.2 Registro de qualificação de especialista em Obstetrícia junto ao CRM da jurisdição: Sim
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17.3 Há demonstração documental do exercício presencial da responsabilidade técnica: Sim
17.4 Há responsável técnico/supervisor/coordenador/chefe médico substituto: Não

18. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – SALA DE EXAMES E ADMISSÃO / TRIAGEM

18.1 Exames físicos acompanhados por auxiliar de sala: Não

19. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – SALA DE PARTO NORMAL

19.1 Rede elétrica: Sim
19.2 Rede elétrica de emergência: Sim
19.3 Ambiente climatizado: Sim
19.4 Fonte de oxigênio medicinal: Sim
19.5 Rede canalizada (parede): Sim
19.6 Alarme de gases: Sim
19.7 Monitor cardíaco: Sim
19.8 Oxímetro de pulso: Sim
19.9 Foco cirúrgico / Fonte de iluminação móvel: Sim
19.10 Mesa auxiliar: Sim
19.11 Esfigmomanômetro: Sim
19.12 Estetoscópio clínico: Sim
19.13 Detector fetal Sonar Doppler ou Estetoscópio de Pinard: Sim
19.14 Amnioscópio: Não
19.15 Espéculos vaginais: Sim
19.16 Pinça de Cheron: Sim
19.17 Relógio de parede com marcador de segundos: Sim
19.18 Fita métrica: Sim
19.19 Barra fixa OU escada de Ling: Sim
19.20 Bola de Bobat OU cavalinho: Sim
19.21 Instrumental para parto normal: Sim
19.22 Berço aquecido: Sim
19.23 Ventilador manual do tipo balão autoinflável com reservatório e máscara: Sim
19.24 Cânulas para intubação endotraqueal: Sim
19.25 Cânulas tipo Guedel: Sim
19.26 Laringoscópio com lâmpadas, lâminas e pilhas: Sim
19.27 Fórceps de Simpson, Kjeelland e Piper de tamanhos variados e vácuo extrator: Sim
19.28 Ventilador à pressão/volume: Sim
19.29 Mesa PPP: Sim
19.30 Pressão não invasiva automática: Sim

20. ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – SALA DE PRÉ-PARTO

20.1 Respeitada a proporção mínima de 01 leito de pré-parto para cada 10 leitos obstétricos: Não
20.2 Pia com água corrente para uso da equipe de saúde: Sim
20.3 Sabonete líquido: Sim
20.4 Toalha de papel: Sim
20.5 Respeitada a capacidade instalada: Sim
20.6 Há fácil acesso ao carrinho/conjunto de reanimação: Sim
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21. CENTRO CIRÚRGICO - INFRAESTRUTURA

21.1 Ambiente climatizado: Sim
21.2 Rede elétrica: Sim
21.3 Rede elétrica de emergência: Sim
21.4 Área de escovação: Sim
21.5 Sala de congelação: Não
21.6 Sala de Recuperação Pós-Anestésica: Sim
21.7 O número de leitos disponíveis é igual ao número de salas cirúrgicas + 1: Não (São 4 leitos)

22. CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO

22.1 Equipe profissional composta por médicos e outros profissionais qualificados, em número 
adequado à capacidade de vagas do estabelecimento: Não
22.2 Há médico plantonista exclusivo para atendimento das intercorrências de pacientes 
internados : Não
22.3 Central ou fonte de gases medicinais em todos os setores onde há tal necessidade: Sim
22.4 Gerador de energia naqueles serviços onde a interrupção do fornecimento energético 
comprometa a segurança da assistência: Sim

23. PORTE DO HOSPITAL

23.1 Porte do Hospital: Porte II

24. REPOUSO MÉDICO

24.1 Quarto para o médico plantonista: Sim
24.2 Cama(s): Sim
24.3 Roupas de cama: Sim
24.4 Roupas de banho: Sim
24.5 Chuveiro : Sim
24.6 Pia: Sim
24.7 Sanitário: Sim
24.8 Geladeira ou frigobar: Sim
24.9 Cafeteira ou garrafa térmica: Sim

25. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE REANIMAÇÃO E 
ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA OU VERMELHA) – 
ADULTO

25.1 Conta com, no mínimo, duas macas/leitos: Não
25.2 Pia com água corrente: Sim
25.3 Sabonete liquido: Sim
25.4 Toalhas de papel: Sim
25.5 Cânulas / tubos endotraqueais: Sim
25.6 Cânulas naso ou orofaríngeas: Sim
25.7 Máscara laríngea: Sim
25.8 Seringas, agulhas e equipo para aplicação endovenosa: Sim
25.9 Sondas para aspiração: Sim
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25.10 Os medicamentos estão dentro do prazo de validade: Sim
25.11 Fonte de oxigênio com máscara aplicadora e umidificador: Sim
25.12 Aspirador de secreções: Sim
25.13 Desfibrilador com monitor: Sim
25.14 Laringoscópio com lâminas adequadas: Sim
25.15 Oxímetro de pulso: Sim

26. CORPO CLÍNICO

CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

11959-PE
ROSSANA COELHO EPAMINONDAS LEOPOLDINO (GINECOLOGIA E 

OBSTETRÍCIA (Registro: 2989))
Regular Coordenadora Obstetrícia

15487-PE DANIELLE KELLY CARNEIRO DE OLIVEIRA Regular Diretora Técnica

21299-PE HUGO DE MELO E SA Regular Coordenador da UCI Materna

10806-PE ANA LÚCIA VIEIRA BARROS Regular
Coordenadora da UTI Neonatal e 

da UCI Neonatal

29925-PE ADEMIR DIEGO MARTINS Regular
Coordenador Regional do 

Médicos

36216-PE LAURA MATTOS CABRAL Regular Identificada no plantão.

29233-PE
PRISCILLA MARIA PEREIRA DA SILVA CAHÚ BARBOSA (GINECOLOGIA 

E OBSTETRÍCIA (Registro: 15145))
Regular Identificada no plantão.

23956-PE
LUHANI RANGEL MENDONÇA (GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

(Registro: 14248))
Regular Identificada no plantão.

27. CONSTATAÇÕES

27.1 Informa a gestão que realiza cerca de 5.000 a 6.000 atendimentos/médicos/mês. 
No mês de dezembro de 2024 realizou 602 internações hospitalares. 
 
 
 
27.2 Relata que realiza uma média de 400/partos/mês. 
No mês de setembro de 2024 foram 407 partos. 
No mês de outubro de 2024 foram 414 partos. 
No mês de novembro de 2024 foram 352 partos. 
No mês de dezembro de 2024 foram 415 partos. 
Em relação ao número de Partos Normais: 
- Setembro de 2024 - 156; 
- Outubro de 2024 - 146; 
- Novembro de 2024 - 128. 
 
27.3 Em relação ao número de procedimentos cirurgicos realizados:  
- Setembro de 2024 - 552; 
- Outubro de 2024 - 474; 
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- Novembro de 2024 - 375. 
 
27.4 Em relação a escala médica preconizada pela gestão da Obstetrícia: 
- 09 médicos/plantão/dia; 
- 08 médicos/plantão de 19:00 as 1:00; 
- 07 médicos/plantão de 1:00 as 7:00. 
 
27.5 A escala médica preconizada pela gestão da Neonatologia: 
- 01 médico na UTI; 
- 01 médico na UCI; 
- 02 médicos na Sala de Parto. 
 
27.6 Escala médica preconizada pela gestão da anestesia: 
- 04 médicos/plantão/dia; 
- 03 médicos/plantão/noite. 
 
27.7 Informa que conta com 02 médicos generalistas no plantão assim disponibilizados: 
- 01 médico na SRPA (Sala de Recuperação Pós Anestésica); 
- 01 médico na área denominada de Alto Risco Materno (UCI materna). 
Em relação a radiologia (Ultrassonografia) conta com: 
- 02 médicos/plantão/dia; 
- 01 médico/plantão/noite. 
 
27.8 Informa que as escalas médicas estão completas. 
 
27.9 Não possui escala médica responsável pelas intercorrências dos pacientes internados e refere 
que utilza os médicos plantonistas do setor da urgência/emergência. 
 
27.10 Atenção a Resolução do CFM nº 2147/2016 ... VI) Determinar que, excepcionalmente nas 
necessidades imperiosas com risco de morte que possam caracterizar omissão de socorro, os 
médicos plantonistas de UTIs e de Serviços Hospitalares de Urgência e Emergência não sejam 
deslocados para fazer atendimentos fora de seus setores; 
 
27.11 Resolução CREMEPE nº 12/2014 que resolve vedar ao médico plantonista ausentar-se de seu 
plantão para exercer cumulativamentea função de evolucionista ou qualquer atendimento de 
intercorrência que não no âmbito da emergência. 
 
 
 
27.12 Há uma sala vermelha com 01 leito e anexo possui 09 leitos de observação. 
O corredor de acesso aos leitos de observação é bastante estreito e difculta a movimentação assim 
como a passagem das macas nesse ambiente. Essa informação já existe em relatórios anteriores 
datados de 18 de abril de 2017, Sistema CFM 69/2017 e 09 de abril de 2021, Sistema CFM 
88/2021. 
Nesse espaço também não conta com privacidade acústica. 
Conta com 04 consultórios médicos no ambiente da urgência/emergência obstétrica. 
 
27.13 Importante também uma especial atenção a escala médica de plantão dos anestesistas com 
informações de médicos com visto provisório (anexa ao relatório). 
Especial atenção a Resolução CFM 2331/2023 que regulamenta a concessão de visto provisório 
para o exercício temporário por até 90 (noventa) dias ao médico que, SEM CARÁTER HABITUAL ou 
VÍNCULO de EMPREGO LOCAL, venha a atuar em outro estado. 
 
27.14 Informa que o Coordenador Médico Regional é o Dr. Ademir Diego Martins, CRM PE 29925 e 
CRM SP 161035. 
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28. RECOMENDAÇÕES

28.1 CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL:  
28.1.1. Ambiente com conforto acústico: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “b” e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 36.

28.2 CENTRO CIRÚRGICO - INFRAESTRUTURA:  
28.2.1. O número de leitos disponíveis é igual ao número de salas cirúrgicas + 1: Item 
recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.056/2013).

28.3 ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – SALA DE EXAMES E ADMISSÃO / TRIAGEM:  
28.3.1. Exames físicos acompanhados por auxiliar de sala: Item recomendatório conforme 
Parecer CFM nº 08/2000 – Processo Consulta CFM nº 8.965/1999

28.4 ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – SALA DE PRÉ-PARTO:  
28.4.1. Respeitada a proporção mínima de 01 leito de pré-parto para cada 10 leitos obstétricos: 
Item recomendatório conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018. Normativa relacionada: Resolução da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002.

29. IRREGULARIDADES

29.1 CONSTATAÇÕES :  
29.1.1. Médicos com visto provisório exercendo a medicina de forma habitual. Item não 
conforme as Resoluções do CFM 2331/2023 e 2147/2016.

29.2 CONSIDERAÇÕES INICIAIS:  
29.2.1. Número insuficiente de Salas de Cirurgia e de Leitos de SRPA. Item não conforme a RDC 
50 de 2002 e Resoluções do CFM 2056/2013 e 2147/2016.

29.3 CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL:  
29.3.1. Instalações com acessibilidade para portadores de necessidades especiais – PNE. Não. 
Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018 e Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). 
Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e 
X. Normativas relacionadas: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 
28 de setembro de 2017: Artigo 5º e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 17. e Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º e 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 
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25 de novembro de 2011: Artigo 17.

29.4 ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – CARACTERIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA:  
29.4.1. Há garantia de acesso a Unidade de Tratamento Intensivo Adulto. Não. Item não 
conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 
e Resolução CFM nº 2.056/2013. e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 36, de 03 de junho de 2008. Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 50, de 21 de 
fevereiro de 2002. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011

29.5 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE REANIMAÇÃO E 
ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA OU VERMELHA) – 
ADULTO:  
29.5.1. Conta com, no mínimo, duas macas/leitos. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.077/2014: Artigo 4º e Anexo Item 3. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º 
Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

29.6 NOTIFICAÇÃO IMEDIATA:  
29.6.1. Escalas de médicos plantonistas estão completas, garantindo a continuidade da 
segurança assistencial. Não. Irregularidade elegível para notificação imediata, conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 5º Parágrafo Segundo Inciso I alínea “c”

29.7 ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – SALA DE PARTO NORMAL:  
29.7.1. Amnioscópio. Não. Item não conforme Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. 
Normativas relacionadas: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – RDC Anvisa nº 36, de 03 de junho de 2008. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 17.

29.8 ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – RESPONSABILIDADE TÉCNICA:  
29.8.1. Há responsável técnico/supervisor/coordenador/chefe médico substituto. Não. Item não 
conforme .Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina 
no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016) e Artigos 17, 18 e 21 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Normativas relacionadas: 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 36, 
de 03 de junho de 2008. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011 e Manual de Procedimentos 
Administrativos Padrão para os Conselhos de Medicina, adotado pela Resolução CFM nº 
2010/2013. e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 9º Parágrafo Primeiro.

29.9 ATENDIMENTO OBSTÉTRICO – ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA:  
29.9.1. Realiza a classificação de risco. Não. Item não conforme I Diretriz de Ressuscitação 
Cardiopulmonar e Cuidados Cardiovasculares de Emergência da Sociedade Brasileira de 
Cardiologia (Arq. Bras. Cardiol: 2013)

29.10 CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO:  
29.10.1. Há médico plantonista exclusivo para atendimento das intercorrências de pacientes 
internados . Não. Item não conforme .Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
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Resolução CFM nº 2.217/2018 e .Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV
29.10.2. Equipe profissional composta por médicos e outros profissionais qualificados, em 
número adequado à capacidade de vagas do estabelecimento. Não. Item não conforme .Artigos 
17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e .Resolução CFM 
nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X e Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo I: Artigo 26 Inciso I

29.11 INFORMAÇÕES CADASTRAIS / CORPO CLÍNICO:  
29.11.1. O Corpo Clínico constatado durante a vistoria está atualizado junto ao CRM. Não. Item 
não conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 7º. Item não conforme Resolução 
CFM Nº 2147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 
17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018.

29.12 DADOS CADASTRAIS:  
29.12.1. Alvará bombeiros. Não. Item não conforme Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: 
Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 64 e 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Lei Nº 13.425, de 30 de março de 2017.
29.12.2. Certificado de Regularidade - Exposto. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código 
de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 8º 
Parágrafo Terceiro. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 68 e Anexo Manual de Vistoria 
e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016).
29.12.3. As alterações de dados cadastrais são formalizadas junto ao CRM, no prazo de até trinta 
(30) dias. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 7º. Artigos 17 e 
18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016).
29.12.4. Há diretor técnico médico formalizado junto ao CRM da jurisdição. Não. Item não 
conforme Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. e Resolução CFM nº 1.980/2011 e Anexo. Normativa relacionada: Decreto nº 20.931, 
de 11 de janeiro de 1932: Artigo 28 e Resolução CFM nº 2.147/2016 e Anexo
29.12.5. Certificado de Regularidade - Válido. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código 
de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 8º.

30. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
Anexo ao relatório encontra-se os seguintes documentos entregues a equipe de vistoria durante a 
fiscalização:
- Cópia do prontuário da paciente W.M.F.S;
- Escala Médica dos anestesistas de Janeiro/2025;
- Escala Médica da Obstetrícia de Janeiro/2025;
- Escala Médica da Neonatologia de Janeiro/2025;
- Escala Médica da UTI Neonatal de Janeiro/2025.
Importante enfatizar a ausência de UTI materna.
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Observar escalas com médicos com CRM provisório.

Recife - PE, 27 de Janeiro de 2025.

Dr(a). Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto

CRM - PE - 10589

Médico(a) Fiscal

31. ANEXOS

Certificado de Regularidade da Inscrição da Pessoa Jurídica
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Item não conforme: Certificado de Regularidade - Válido

Item não conforme: Certificado de Regularidade - Exposto
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Abrangência do Serviço

Sinalização de acessos

16 / 44HOSPITAL VASCO LUCENA - 450/2024/PE - Roteiro Utilizado: ID# 128 - (Versão: 42 - 26/11/2024)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 04/02/2025 às 12:22

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE450/2025 wyxwxYqx



Sinalização de acessos

Sinalização de acessos
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Sinalização de acessos

Atendimento a gestação de risco habitual
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Atendimento a gestação de alto risco

Atendimento a gestação de alto risco
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Atendimento a gestação de alto risco

Pia com água corrente
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Item não conforme: Conta com, no mínimo, duas macas/leitos

Cânulas / tubos endotraqueais
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Cânulas naso ou orofaríngeas

Máscara laríngea
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Desfibrilador com monitor

Laringoscópio com lâminas adequadas
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Desfibrilador com monitor

Oxímetro de pulso
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Item não conforme: Conta com, no mínimo, duas macas/leitos

Item não conforme: Instalações com acessibilidade para portadores de necessidades especiais – PNE
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Item não conforme: Instalações com acessibilidade para portadores de necessidades especiais – PNE

Item não conforme: Instalações com acessibilidade para portadores de necessidades especiais – PNE
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Ambiente com conforto térmico

Respeitada a capacidade instalada
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Respeitada a capacidade instalada

Respeitada a capacidade instalada
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Respeitada a capacidade instalada

Respeitada a capacidade instalada
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Respeitada a capacidade instalada

Respeitada a capacidade instalada
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Respeitada a capacidade instalada

Respeitada a capacidade instalada
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Respeitada a capacidade instalada

Respeitada a capacidade instalada
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Berço aquecido

Berço aquecido
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Sinalização de acessos

Sinalização de acessos
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Sinalização de acessos

Item não conforme: Alvará bombeiros
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Há demonstração da regularidade junto à autoridade sanitária

Imagem da 1ª constatação.
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Imagem da 13ª constatação.

Imagem da 13ª constatação. (2)
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Imagem da 13ª constatação. (3)

Imagem da 13ª constatação. (4)
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Imagem da 13ª constatação. (5)

Imagem da 13ª constatação. (6)
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Imagem da 13ª constatação. (7)

Imagem da 5ª constatação. (8)
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Imagem da 5ª constatação. (9)

Imagem da 4ª constatação. (10)
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Imagem da 4ª constatação. (11)

Imagem da 4ª constatação. (12)
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Imagem da 4ª constatação. (13)

Imagem da 4ª constatação. (14)
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Imagem da 4ª constatação. (15)

Imagem da 4ª constatação. (16)
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